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PORTARIA Nº 116/PROGESP/UFFS/2017 
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de suas atribuições legais e, 

considerando o disposto na Portaria nº 571/GR/UFFS/2012, o Art. 12 da Lei nº 

11.091/2005, o Art. 1º do Decreto 5.824/2006 e o Anexo IV da Lei nº 

11.784/2008, resolve:  

 

Art. 1º CONCEDER Incentivo à Qualificação, aos Servidores Técnico-

Administrativos em Educação a seguir relacionados: 
   

Servidor SIAPE Cargo Vigência 

Percentual de 

Incentivo à 

Qualificação 

Processo nº 

Alana Cristina de Vargas 
Bernardini 

2388075 
Assistente em 

Administração 
31/05/2017 20% 

23205.002184/2
017-06 

Douglas Lucas Lima de 
Vargas 

2395180 
Assistente em 

Administração 
24/05/2017 10% 

23205.002122/2
017-96 

Eloir Faria de Paula 2382596 
Assistente em 

Administração 
23/05/2017 20% 

23205.002112/2
017-51 

Matheus Oliveira Kühn 2381616 
Assistente em 

Administração 
28/03/2017 20% 

23205.000993/2
017-75 

Maxsuel César Bonatto 2379316 
Assistente em 

Administração 
05/06/2017 20% 

23205.002214/2

017-76 

Rodrigo Padilha dos Santos 1955361 
Assistente em 

Administração 
23/05/2017 20% 

23205.002117/2
017-83 

 

Chapecó-SC, 07 de agosto de 2017. 
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